COMISSAO DE FINANGAS E TRIBUTACAO

PROJETO DE LEI N° 5.931, DE 2025

Altera a Lei n® 12.869, de 15 de outubro de 2013, e
a Lei n° 13.177, de 22 de outubro de 2015, para dispor
sobre critérios de outorga, remuneracao, sustentabilidade
econbmica e participacdo das unidades lotéricas na
comercializacdo de produtos lotéricos em meio fisico e
digital.

EMENDA MODIFICATIVA N°

(Do Sr. Deputado Carlos Henrigue Gaguim)

Dé-se ao art. 3° do projeto a seguinte redagéo:

B PP

Il — o equilibrio econdémico-financeiro da atividade lotérica observara, no minimo, os seguintes
critérios:

a) nas operacoes lotéricas realizadas no canal fisico, o percentual operacional correspondente
a 19,13% (dezenove inteiros e treze centésimos por cento) da arrecadacdo bruta dos jogos
federais sera distribuido em partes iguais entre a outorgante e a rede lotérica, cabendo 9,565%
(nove inteiros e quinhentos e sessenta e cinco milésimos por cento) a Caixa Econémica Federal
e 9,565% (nove inteiros e quinhentos e sessenta e cinco milésimos por cento) as unidades

lotéricas;

b) da parcela de que trata a alinea “a”, fica assegurada a destinacédo de 0,95% (noventa e cinco

centésimos por cento) ao Fundo de Desenvolvimento das Loterias — FDL, sendo sua
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composic¢ao distribuida de forma equitativa entre a outorgante e a rede lotérica, na proporgéo de

> PL 5931/2025

0,475% (quatrocentos e setenta e cinco milésimos por cento) para cada parte;

c¢) ficam mantidos os demais critérios de distribuicdo, observadas as disposi¢cdes da Lei n°
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13.756, de 12 de dezembro de 2018, vedada qualquer interpretacdo que altere, reduza ou

desvirtue 0 percentual operacional definido neste inciso;

Apre

d) € vedada a adogdo de critérios normativos, regulatérios ou operacionais que impliquem,
direta ou indiretamente, a reducdo do percentual operacional assegurado neste dispositivo, bem

como a transferéncia  desproporcional de custos a qualquer das partes.

8§ . O percentual de que trata a alinea “a” constitui base minima legal de remuneragéo da
atividade lotérica, sendo sua observancia obrigatoria pela outorgante e vedada sua alteracao

por ato infralegal.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo conferir precisdo normativa ao
Projeto de Lei n° 5.931/2025, ajustando a redacédo do dispositivo que trata da taxa de
manutencdo da atividade lotérica para refletir fielmente a estrutura legal vigente

estabelecida pela legislacdo aplicavel.

O percentual de 19,13% da arrecadacao bruta dos jogos nao representa
inovacdo, mas sim a consolidacédo de regra ja existente, cuja correta incorporacao ao
texto legal é essencial para evitar inconsisténcias interpretativas e eventuais

guestionamentos por 6rgaos de controle, notadamente o Tribunal de Contas da Uniéo.

A manutencao de referéncia divergente, como o percentual de 20%, pode
gerar inseguranca juridica, dificultar a aplicacdo uniforme da norma e comprometer o
equilibrio econdémico-financeiro da atividade lotérica, que depende de parametros

claros, objetivos e juridicamente estaveis.

Além disso, a explicitacdo da divisdo equitativa entre a outorgante e a rede

lotérica alinha os incentivos econdémicos das partes, criando um ambiente propicio ao

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261195854200

- X o L L
e -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Henrique Gaguim



o
)
280
NI
18 Q
crescimento da arrecadagdo e ao fortalecimento do sistema lotérico nacional, sem SR
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técnica e corretiva, ndo alterando o mérito do projeto, mas aprimorando sua qualidade fgg E

legislativa, sua seguranca juridica e sua viabilidade de implementacéo.

Apre

Trata-se, portanto, de medida necessaria para assegurar coeréncia
normativa, estabilidade regulatdria e confianca institucional, razdes pelas quais se

espera o0 apoio dos nobres pares a sua aprovagao.

Sala das Comissdes, 07 de maio de 2026.

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM
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